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 EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

 
  O Fundo Municipal de Saúde de Itacajá - TO, O Fundo Municipal de 

Saúde de Itacajá, Estado de Tocantins, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que está contratando empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados na área de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), para elaboração do 

LTCAT (Laudo Técnico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento de 

Riscos) e PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e Assessoria 

Anual ao E-SOCIAL para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde Itacajá-

TO. 

, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/21, Art. 75, Inciso II e em consonância com o 

parecer exarado pelo Jurídico deste Fundo Municipal de Saúde e demais normas legais 

pertinentes pelas condições deste edital e pelas demais normas legais aplicáveis à espécie 

BJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na 

área de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), para elaboração do LTCAT (Laudo 

Técnico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO 

(Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e Assessoria Anual ao E-SOCIAL 

para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde Itacajá-TO. 

CONTRATANTE: O Fundo Municipal de Saúde de Itacajá - TO, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ nº 11.372.183/0001-92, com sede na Rua Costa e Silva s/n°, Centro, Itacajá 

– TO, por seu Secretário Municipal de Saúde GUSTAVO GUIMARÃES PAIVA, brasileiro, 

casado, funcionário público, portador do RG nº 689-193 SSP-TO e do CPF Nº 

036.355.181-66, residente em Avenida Castelo Branco, nº 94, Centro, Itacajá – TO. 

1. DA JUSTIFICATIVA:  
 

A dispensa da licitação se justifica por ser aquisição e de estar dentro do valor de 
dispensa conforme elencado no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
2. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 
Pessoa Jurídica: 

a) Cópia do Contrato Social em vigor, devidamente registrado na junta comercial; 

b) Cópia do RG e CPF proprietário da empresa; 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

d) Certidão negativa de tributos municipais, relativo ao seu domicílio; 

e) Certidão negativa de Tributos Estaduais; 

f) Certidão conjunta negativa da dívida ativa da União; 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

h) Certificado de regularidade do FGTS. 

i) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 
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3. DA CONTRATAÇÃO 

A contratação ocorrerá após a obtenção da menor proposta, Podendo eventuais 

interessados apresentar Proposta de Preços presencial ou por e-mail 

saúde.itacajato@gmail.com, a contar do prazo de até 03 (três) dias úteis, da publicação 

deste aviso, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

O fornecedor escolhido será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por 

igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 

O contrato será firmado conforme as instruções constantes neste Termo de 

Referência, e conterá as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos 

serviços objeto deste Termo. 

A rescisão do Contrato poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do 

interesse público ou pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas contratadas, ou 

ainda a inobservância de qualquer disposição legal. 

a. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de R$ 32.160,00 (trinta e 

dois  mil, cento e sessenta reais), ressaltando que a prestação dos serviços seja a partir 

da assinatura do contrato; sendo a Contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos de Assessoria para elaboração de plano de trabalho, cadastramento de propostas 

e gestão de convênios estaduais e federais, de forma continuada, prestação de contas 

cadastramento e gerenciamento e prestação de contas ´´online`` de convênios nos portais 

de convênios: TRANSFERETO, SISMOB, FNS, INVESTSUS, SAIPS e E-GESTOR para o 

Fundo Municipal de Saúde de Itacajá –TO 

 

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de 
dotação específica do orçamento do exercício de 2026, conforme segue: 

 
07.01.10.122.2704.2.153-3.3.90.39- Fonte:1.500.1002(Bloco de custeio gestão do SUS no 
âmbito Municipal) ficha 476; 

5. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 
 
5.1. O licitante ou contratado estará sujeito às penalidades e sanções administrativas 
previstas nos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 
legais. 
 

5.3. Os termos das obrigações seguem no Contrato. 
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5.4. O presente Edital e o respectivo Contrato regem-se pela Lei nº 14.133/2021, sendo 
que os casos omissos serão resolvidos pela referida Lei.  
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
6.1. O valor do Contrato será fixo e não reajustável, durante sua vigência. 
 
6.2. A Administração reserva-se ao direito de revogar total ou parcialmente a presente 
contratação, tendo em vista o interesse público ou por motivo de conveniência / 
oportunidade; ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
nos termos da legislação em vigor. 
 
6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela administração com a interpretação da 
legislação própria, princípios constitucionais e o direito público interno, sem prejuízo de 
solicitação de parecer da Assessoria Jurídica do Município. 
 
6.4. É inteira responsabilidade do vencedor da presente dispensa de licitação, a entrega do 
objeto deste Edital, sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, 
inclusive perante terceiros, na entrega das mercadorias. 
 
6.5.  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
6.6. Não haverá reajuste, nem atualização de valores.  

7.   DO FORO 

7.1. As partes elegem com domicilio legal, a FORO da Comarca de Itacajá, Estado do 
Tocantins, para dirimir todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital. 
 

8.  DA PUBLICAÇÃO 

8.1. A publicação desta Dispensa de Licitação poderá será feita no: Diário Oficial Do 
Município – DOEM. 

Ratifico a dispensa de licitação nº 004/2026 do procedimento licitatório, em consonância 
com a justificativa apresentada e autorizada; 

 

 
                                                    Itacajá, XX de XXX de 2026. 
 
 
 
 
 
                                   ________________________________________ 

GUSTAVO GUIMARAES PAIVA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021).  

1.1. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados 

na área de Saúde e segurança do Trabalho (SST), para elaboração do LTCAT (Laudo 

Técnico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO 

(Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional), com alimentação do E-SOCIAL para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itacajá-TO. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme a 

Lei nº 14.133/2021. 

1.3 O prazo de vigência inicial da contratação, será de 12 (onze) meses, a partir da data 

de assinatura do contrato, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 32.160,00 (trinta e dois mil, cento e 

sessenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar.  

2.2 A contratação pretendida será por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no 

Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que a estimativa preliminar dos preços 

resultou em pequeno valor, se enquadrando no disposto do artigo supracitado. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)  

3.1 O objeto pretendido será integralmente atendido a partir da contratação a qual se 

refere o objeto deste presente Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITARIO 

ESTIMADO 

R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

01 

Prestação de serviços 

técnicos especializados 

na área de Saúde e 

segurança do Trabalho 

(SST), para elaboração 

do LTCAT (Laudo 

Técnico de Saúde 

Ocupacional), PGR 

(Programa de 

Gerenciamento de 

Riscos) e PCMSO 

(Programa de Controle 

Médico e Saúde 

Ocupacional), com 

alimentação do E-

SOCIAL para atender as 

necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de 

Itacajá-TO. 

     

 

 

 SV 

 

 

             

12 R$ 2.680,00 R$ 32.160,00 
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4.1.1- Os serviços abrangerão Saúde e Segurança do Trabalho (SST), para elaboração 

do LTCAT (Laudo Técnico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento de 

Riscos) e PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional), com 

alimentação do E-SOCIAL, incluindo todo o suporte técnico necessário; 

4.1.2- A periodicidade dos serviços ocorrerá mensalmente, conforme a demanda e 

necessidade da contratante; 

4.1.3- A proposta de preço deverá conter, obrigatoriamente, a descrição do serviço, com 

todas as especificações mínimas exigidas; 

4.1.4- Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da 

licitante, pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão da licitante para desempenho das atividades descritas;  

4.1.5- Os requisitos apontados visam contratação de empresa com plena capacidade de 

executar as atividades descritas no Termo de Referência e posterior contrato a ser firmado 

com o Fundo Municipal de Saúde de Itacajá-TO.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021).  

5.1. Após a assinatura do Contrato, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 

dar início aos serviços. 

5.2. Os serviços serão prestados em sala própria da contratada, atendendo as normas 

legais no que se refere ao objeto desta contração. 

5.3. Se a entrega dos serviços solicitados não for realizada no prazo estipulado, a 

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas neste Termo de Referência e em Lei.  

5.4. Os pagamentos serão realizados mensalmente, desta forma, a proponente deverá 

emitir Nota Fiscal correspondente ao mês de serviço prestado, encaminhando-a 

posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável. 

5.5. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pela qualidade e características dos serviços entregues, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  

5.6. A inexecução total ou parcial das obrigações da empresa enseja a aplicação das 

penalidades previstas neste Termo de Referência ou Contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  

6.1 Homologada a contratação, a Proponente vencedora será convocada, no prazo de até 

05 (CINCO) dias úteis, para assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a 

critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo 

justificado; 
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6.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou negar a prestar os serviços 

contratados, a Comissão Permanente de Licitação convocará, na ordem de classificação 

das propostas, o licitante remanescente, sendo este declarado vencedor e a ele será 

adjudicado o objeto deste Termo, devendo reapresentar o(s) documento(s) que vencer 

(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

6.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

6.5 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).  

6.7 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput).  

6.7.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.8 As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

6.9 A Contratante poderá convocar o representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço.  

7.2 Identificado o fornecedor que ofertou o menor preço, serão analisados os documentos 

de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, devendo ser considerados os 

critérios da Lei Federal Nº 14.133/21, ajustados ao objeto da contratação e ao seu vulto 

financeiro. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº14.133/2021) 

8.1. São obrigações da Contratante:  

a) Efetuar os pagamentos à Contratada nos prazos e nas condições pactuadas; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

c) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada cumpra com suas obrigações 

dentro das condições contratuais;   

d) Designar o Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  

e) Notificar a Contratada, por intermédio do fiscal do contrato, no caso de ocorrências na 

execução dos serviços;  

f) Conceder prazo, após a notificação, para a Contratada regularizar as falhas observadas 

pelo fiscal do contrato; 

g) Rejeitar no todo, ou em parte, os serviços inadequados, de baixa qualidade, de origem 

duvidosa, solicitando que seja refeito a expensas da Contratada;  

h) Analisar e autorizar pedidos de prorrogação de prazo solicitada pela contratada;  

i) Apenas excepcionalmente serão concedidas 02 (duas) prorrogações de prazo para a 

execução de uma mesma ocorrência;  

j) Notificar a contratada sempre que constatado irregularidades nos serviços. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei nº 14.133/2021) 

9.1. A Contratada deverá executar os serviços contratados em conformidade com o 

estabelecido no Termo de Referência, nas normas específicas a que se vinculam o objeto 

e neste contrato, tais como: 

a) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação;  

b) Reparar, remover, refazer ou substituir de imediato, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços em que se verificarem falhas, de baixa qualidade ou fora dos padrões 

recomendados;  

c) Fornecer serviços de qualidade, dentro dos prazos, respeitando a legislação pertinente;  

d) É vedado a CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e 
deveres do presente Contrato, sem o consentimento expresso e por escrito da 
CONTRATANTE.  
e) Estar sempre preparado para atender a Contratante nas demandas solicitadas, 

entregando o serviço dentro do tempo estipulado; 
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h) Manter preposto com poder de decisão, para representá-la na execução do contrato;  

i) Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas e especificações 

recomendadas pelos fabricantes e órgãos fiscalizadores;  

j) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Município de 

Itacajá - TO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 

serviços contratados; 

k) Arcar com todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como: 

honorários, salários, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes, sem qualquer relação de vínculo empregatício, 

solidariedade ou subsidiariedade com a Contratante; 

l) Executar os serviços em suas dependências, sem custos adicionais para a Contratante; 

j) A CONTRATADA deverá indicar telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais que 

porventura venham ocorrer; 

l) Encaminhar à Contratante, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, as 

notas fiscais para pagamento.  

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV DA Lei nº 14.133/2021) 

10.2. As sanções e penalidades que o fornecedor estará sujeito decorrente de infrações 

cometidas na contratação e/ou na execução do objeto, são as constantes do Instrumento 

Contratual, conforme minuta constante dos autos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos 

do Fundo Municipal de Saúde de Itacajá – TO, para o exercício de 2025, cujas dotações 

orçamentárias, fontes e elemento de despesas estão abaixo relacionadas, das quais serão 

verificados os seus saldos e empenhadas, no momento da contratação dos serviços: 

07.01.10.122.2704.2.153-3.3.90.39- Fonte:1.500.1002(Bloco de custeio gestão do SUS no 

âmbito Municipal) ficha 476; 

 

 

Itacajá-TO, 16 de dezembro de 2025. 
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APROVADO 
 
em: / /  
 

    GUSTAVO GUIMARAES PAIVA 

JOANA DARC PEREIRA DA SILVA 

            Chefe do Setor de Licitação/Planejamento, Administração e Finanças 
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APENDECE AO ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1- DO OBJETO  

1.1- Busca da melhor solução com vistas ao atendimento da demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde para prestação de serviços técnicos especializados na área de Saúde e segurança do 

Trabalho (SST), para elaboração do LTCAT (Laudo Técnico de Saúde Ocupacional), PGR 

(Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional), com alimentação do E-SOCIAL para atender as necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde. 

 

2. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1- Serviços especializado na área de medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do 

trabalho e de conformidade com Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR7 e 

NR9, entre outras), que tratam da segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, 

garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por 

intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área 

trabalhista. 

2.2- Busca-se, ainda, atender as exigências legais quanto a Saúde Ocupacional, bem como 

orientar e estabelecer normas para preservar a integridade física e mental dos mesmos, como 

política de saúde no trabalho. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE  

3.1- A demanda que compõe o objeto deste ETP partiu da Secretaria Municipal de 

Administração.  

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

4.1- Para a definição dos quantitativos dos itens levou-se em consideração a demanda dos 

serviços de acordo o quantitativo do quadro atual de funcionários do Fundo Municipal de Saúde 

 a ele vinculadas, incluindo, funcionários comissionados, previsão de aumento do quadro de 

servidores, da rotatividade de pessoal.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1- É requisito para esta contratação que o fornecedor seja pessoa jurídica legalmente 

constituída, do ramo de consultoria e assessoria técnica especializada, com experiência 

comprovada, de no mínimo 03 (três) anos na execução continuada dos serviços objeto da 

contratação prevista. 

5.2- Os serviços deverão ser executados em conformidade com estabelecido neste ETP e 

Termo de Referência, com obrigações a serem cumpridas perante a Secretaria Municipal de 

Administração, arcando com todas as despesas incidentes sobre o objeto da contratação.  

5.3- Os serviços deverão ser realizados de imediato após a assinatura do instrumento contratual. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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6.1- Os serviços pretendidos possuem natureza técnica especializada, cuja entrega do objeto 

materializa-se pela entrega de laudos técnicos especializados, elaborados após análise 

minuciosa da documentação e demanda do Fundo Municipal de Saúde a ele vinculada. 

 

6.2- Com a evolução das normativas que regulamentam a execução do PGR, PCMSO, LTCAT e 

E-SOCIAL, resta evidente a necessidade de sua elaboração por equipe com expertise 

comprovada, uso de instrumentos e outros recursos adequados. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

7.1- Solução escolhida consiste na seleção de empresa especializada no objeto da contratação, 

com posterior celebração de um instrumento contratual, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. Por se tratar de serviço essencial para a administração, e por ser de caráter 

continuado, recomenda-se que a contratação inicial se dê no prazo de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado conforme estabelecido no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2- Os serviços a serem contratados referem-se a Saúde e segurança do Trabalho (SST), para 

elaboração do LTCAT (Laudo Técnico de Saúde Ocupacional), PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos) e PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional), 

com alimentação do E-SOCIAL, com todo o suporte técnico necessário. 

7.3- Deverão ser observadas todas as normas legais aplicáveis ao objeto da contratação, em 

particular as normas regulamentadoras relativa à Segurança e Saúde do Trabalho (NR01, NR07, 

NR09, NR15, NR16). 

7.4- Prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho por empresa 

especializada na área, a fim de elaborar, atualizar e coordenar os seguintes programas, como 

descritos no objeto desta contração. 

7.5- Os serviços deverão ser elaborados e executados de conformidade com a legislação 

vigente, incluindo as obrigações a serem enviadas para o e-Social e, por profissionais 

capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, visando 

assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços 

prestados. 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

Para a consecução destes serviços os preços estimados são:  

Total: R$ 32.160,00 (trinta e dois mil, cento e sessenta reais). 

 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A solução escolhida trata-se de um serviço com tarefas que se inter-relacionam, dependentes 

entre si, que devem ser executadas por um único fornecedor. O parcelamento nesse caso, não é 

viável, uma vez que compromete a entrega do objeto e não gera os resultados esperados da 

contratação.  

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES:  

10.1. Não se constatou a necessidade de contratações correlatas e interdependentes.  

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS  
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11.1. Atender às necessidades obrigatórias de continuidade dos serviços que visam atender e 

assessorar as demandas do município na área de medicina do trabalho, saúde ocupacional e 

segurança do trabalho. 

11.2- A contratação visa estender a todos os servidores as regulamentações concernentes à 

política de saúde, segurança e medicina do trabalho.  

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO  

12.1. A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda formulada 

e às as diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e caracterizam a economicidade, inexistindo riscos. 

 

Itacajá-TO, 12 de dezembro de 2025. 

______________________________ 
               JOANA DARC PEREIRA DA SILVA 

            Chefe do Setor de Licitação/Planejamento, Administração e Finanças 
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MINUTA DO CONTRATO N° XX/2026. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º XX/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026. 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO (SST), PARA 

ELABORAÇÃO DO LTCAT (LAUDO TÉCNICO DE 

SAÚDE OCUPACIONAL), PGR (PROGRAMA DE 

GERENCIAMENTO DE RISCOS) E PCMSO 

(PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E  

SAÚDE OCUPACIONAL) E ASSESSORIA ANUAL 

AO E-SOCIAL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITACAJÁ-TO. 

 
 CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ, ESTADO DO 

TOCANTINS, inscrito no CNPJ sob nº 11.372.183/0001-92, no localizado à Rua Costa e 

Silva, s/n°, Centro, Itacajá – TO, CEP: 77.720-000, neste ato, pelo seu gestor   GUSTAVO 

GUIMARÃES PAIVA, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG nº 689-193 

SSP-TO e do CPF Nº 036.355.181-66, residente em Avenida Castelo Branco, nº 94, 

Centro, Itacajá – TO.  

CONTRATADA: XXXXXX, CNPJ XXXX, com sede XXXXX, celebrar o presente Contrato 

de prestação de serviços, em conformidade, sujeitando-se as partes às disposições da Lei 

nº 14.1333 de 2021,, com suas  alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na área de 

Saúde e Segurança do Trabalho (SST), para elaboração do LTCAT (Laudo Técnico de 

Saúde Ocupacional), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO (Programa 

de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e Assessoria Anual ao E-SOCIAL para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Itacajá-TO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá estar disposição do município de acordo as necessidades do mesmo 

após assinatura deste contrato para prestar os serviços de que se trata esta contratação 

onde deverá realizar seus trabalhos concernente correlacionados a esta contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia total de R$ XXX (XXXXX), o 
pagamento será realizado mensalmente. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A contratada estará à disposição do município, e apresentara fatura 
correspondente aos serviços objeto deste contrato, onde será devidamente aceitas e 
atestadas pelo setor responsável mediante relatório das ações emitido pela 
contratada, onde será pago mediante deposito ou transferência bancaria, caso não 
haja a devida prestação dos serviços por parte da contratada quando solicitado 
pelo município, fica resguardado o direito de não realizar o pagamento por não haver 
a devida execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO E PRORROGAÇAO. 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, referente 
compreendendo os meses de janeiro de 2026 a dezembro de 2026.  

CLÁUSULA SEXTA: DA FONTE DE RECURSO 

As despesas constantes do presente contrato correrão à conta 

da(s)seguinte(s)dotação(s) orçamentária(s); 

XXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS SERVIÇOS 

ACONTRATADA poderá ser realizar os serviços além de forma presencial na 

Secretaria responsável, também fora de sua sede podendo ser de forma on-line ou 

virtual, ainda mais quando se tratar de informações que devem ser postadas junto aos 

órgãos competentes, afim de que seja feita da melhor forma possível e dentro das 

condições e exigências preconizadas. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I – Compete à Contratada: 

 
a) Proceder com regularidade dos serviços objeto deste contrato; onde terá a 

contratada que estar disponível sempre que necessário um funcionário para sanar 
dúvidas e eventuais problemas caso apresente. 

b) Oferecer condições para suprir as  necessidades de execução de acordo as 
necessidades do Município. 

c) promulgar as informações ligadas á sua contratação, afim de que seja 
executado o objeto deste contrato. 

II – Compete ao Contratante: 

a) Pagar à Contratada, o preço estabelecido na cláusula terceira nos termos deste 
contrato. 



  

                                                     
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ 

SECRETRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Costa e Silva, s/n, centro – Itacajá-TO cep: 77.720-000 

Fone (063) 3439-1479 E-Mail saude.itacajato@gmail.com 

CNPJ: 11.372.183/0001-92 

 
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

Durante a execução deste Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito, quando decorridos dois dias do término do prazo de 

entrega do objeto, sem qualquer manifestação a Administração; 

b) Suspensão para contratar com o Município de ITACAJA-TO; 

c) Declaração de inidoneidade para contratar com o Município; 

d) multa diária de 0,5% (meio por cento) após o primeiro dia de atraso, 
sobre o valor total do objeto licitado, a ser aplicada até o trigésimo dia de atraso, 
com o consequente cancelamento da obrigação; 

e) suspensão do direito de participar de licitações no âmbito da 
administração direta e indireta dos Poderes Públicos municipais, por um prazo de até 
dois anos, constatado o atraso de trinta dias no cumprimento das obrigações assumidas 
ou a qualquer tempo, dependendo da gravidade da falta; 

f) às sanções estabelecidas no art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/21, no que 
couber. 

g) No caso de aplicação das sanções previstas acima, a contratada será 
notificada, sendo-lhe facultada defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis. 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que o (a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO: 

Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

I) O não cumprimento de cláusulas contratuais e prazos; 

II) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e prazos; 

III) O atraso injustificado na prestação dos serviços; 

IV) A subcontratação total ou parcial sem a autorização do Contratante; 

V) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VI) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência 

civil; 

VII) A dissolução da sociedade; 

VIII) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 
juízo do Contratante, prejudiquem a execução do Contrato; 
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IX) Razões de interesse do serviço público; 

X) A suspensão por parte do Contratante, dos fornecimentos, acarretando 

modificações do valor inicial do contrato, além dos limites permitidos em lei; 

XI) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pelo 
Contratante, decorrentes de fornecimento já atestados pelo responsável, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra; 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 

XIII) A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus 
empregados; 

§ 1º - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, 
deverá ser precedida de justificativa fundamentada, bem como de notificação à 
Contratada, oferecendo prazo compatível para regularização e reparação da 
irregularidade, se for o caso. 

§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrita do Contratante, nos casos enumerados 
nos incisos I a X; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
contratação; 

c) Judicial, nos termos da legislação processual. 

§ 3º - Nos casos dos incisos XI a XII será a contratada ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido,  tendo ainda, direito aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

CLÁUSLA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ADITAMENTOS 

O presente contrato só poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de ITACAJA - TO, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Os casos não explicito neste contrato, adota-se a Lei 14.133/21 no art. 75. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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ITACAJA -TO, XX de XXX de 2026. 

 

_______________________________________
_        XXXXXX 

 CONTRATANTE  

 

 

_________________________________________
_  

XXXXXXX 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME____________________________
___ 

CPF______________________________
___ 

 

NOME____________________________
___ 

CPF______________________________
___ 
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